
ATA Nº 19/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos dezessete  dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (17.10.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu e João Batista Ilhéus, assim como  os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, Carlos Magno Paredes Czerwonka, Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta, Elza Aparecida Barbosa Romoda, Sérgio Arruda Viana, a  Contadora Durcelina dos Santos Titotto, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, e  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel. O Advogado Israel Francisco dos Santos não se fez presente por estar de férias.  Inicialmente foi lida e assinada a Ata  n° 18 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo a comissão decidiu encaminhar para Parecer Jurídico o Projeto de Lei n° 038/2018, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterada pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para criação de dotação por Crédito Especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 667.488,11 (seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos), por crédito especial por excesso de arrecadação dos repasses do Governo Federal e Estadual, e por redução de R$ 139.110,98 (cento e trinta e nove mil, cento e dez reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 806.599,09 (oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e nove centavos). Passou-se à análise do  Projeto de Lei n° 034/2018, do Executivo, que altera o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703 de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências. Após discussão, o Relator da comissão, Vereador João Batista solicitou prorrogação do prazo da comissão, por mais sete dias, tendo em vista a complexidade do assunto, o que foi concedido pela Presidente, Vereadora Ligia. Em seguida a comissão solicitou envio da matéria ao Advogado da Câmara para parecer jurídico, decidindo os  Vereadores pela realização de audiência pública no dia 09 de novembro, às 19 horas, a qual será confirmada na próxima reunião da comissão, após a emissão do Parecer Jurídico. Ato contínuo passou-se à análise do Projeto de Lei n° 024/2018, do Legislativo, que altera o anexo II, da Lei Municipal n° 1.653/2009, aumentando uma vaga para o cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Guaíra e estabelece percentuais mínimos para ocupação, por servidores de carreira, de cargos em comissão, e dá outras providências. A contadora da Câmara Municipal, senhora Durcelina, apresentou aos Vereadores um planejamento de necessidades futuras para a estrutura de servidores da Câmara Municipal, explicando a importância de serem criados novos cargos, tanto efetivos quanto comissionados, para atender as necessidades da Câmara. Após ampla discussão, os Vereadores decidiram aprovar o projeto de lei, juntamente com a emenda, e solicitaram a elaboração de projeto para a criação de novos cargos comissionados, para atender a necessidade imediata do Legislativo, deixando os cargos efetivos para o início do próximo ano, após um estudo mais detalhado.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel_____________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2018.
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